
PROCESSO Nº : 12.978-0/2019
PRINCIPAL : CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

RELATOR : AUDITOR  SUBSTITUTO  DE  CONSELHEIRO  EM 
SUBSTITUIÇÃO  LUIZ HENRIQUE LIMA

DESPACHO

Considerando o conflito negativo de competência suscitado pelo Auditor 

Substituto  de  Conselheiro  em  Substituição  Luiz  Henrique  Lima  (doc.  digital 

157946/2021),  determino  a  remessa  dos  autos  à  Consultoria  Jurídica  Geral  para 

emissão de parecer.

Gabinete da Presidência, 12 de julho de 2021.

(assinatura digital1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Presidente 

1 Documento assinado por assinatura digital  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KJ5GMN.
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